
-  

M T. 1. C. -  J T. -  CONSELHO NACIONAL 00 TRASALHO 

o 

(CP-1b5/)43) 

P3'OoøaaO 10 051LAII 

19)43 

10 corre prazo de pronoriqZo o.x ç13' 
cad nci' de c1irO,ltQ CQ?tI'a inccpaZ 8 

?rov s a tnvelt4oz mental, com iii-
tordiq o e reclusão, é do no. cunoe-
dor opoe ntadox1.a  pirtir da data, 
em que essa estado ao po itivou. 

rLT0S, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes au-

tos em que flostilio da Silva 4uaroema. recorre de deci do de C-

mera de Prevtd nota Social, que reformando, em parto, a da Cat-

xa de Aposentadoria e Peta es doa Serviços de Traç o, Lua, ?r-

ça e Ga de 8a Paulo, determ'ou que sua aposentadoria vigoras-

se a partir de junho de l9t1.0 

Rosti lia da Silva Quaresma, devida nte represen-

tado, por incapaz, requereu apOa'ntudorta por Invalidez, em no-

vembro de 1938, tendo alda afastado do serviço em outubro do me, 

mc ano. 

A Caixa, ap a uma mr1e de diligencias, negou-

lhe o benefício, em deaisio de julho de 19)40. 

flio confoz'iiado, o interessado recorreu ao Canse-

lhe Nacional do Trabalho, tendo a extinta Terceira Câmara, em 

ao6rd o do dezembro de 19)40, dado provimento ao recurso, deter-

minando a concessão de aposentadoria, sob a oondtç o de ser o 

benefício revisto no prazo de um ano, a contar de junho de 19)40. 

A Caixa, em face desse deo1eao, concedeu a aposan 

tedorla, tendo o interessado requerido, a seguir, que o pagamen-

to da mesma rotroagisse a outubro de 1938, época em que foi atas 
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tado do serviço. 
_ 

Essa pretensão, porem# , ao Lol atendida, pois 

a Caixa fixou a data do inicio do pagamento em 11 de  arço 

de 191]., suspendendo-o  a asguir, em face da revisão procedi-

do, segundo a qual entendia a Caixa no estar incapacitado o 

interessado. 

Não oonfor ado, recorreu, novamente, a sete 

Conselho, tendo ido o recurso à c*preciaqÕ da Cmar'a de Pre-

vtdno5.a Bocial, que, dando-lhe provimento, em parte, deter-

minou que o buatíoio vigorasse a partir da junho de 19409 

devendo o aposentado ser reinapeolonudo, pura que se resolves-

se em definitivo. 

Ainda no conformado, Interpôs o interessado 

recurso para o 3r.Miniatro do Trabalho, lndmatz'ta e Comroio, 

vindo o mesmo à aprociaço deste Conselho Pleno, inst&cia a 

quk cabe julgá-lo,. nos termos da lei vigente. 

Trata-se, no osso, 'de saaoo&ado atacado de mc-

letia mental, atestado do serviço desde outubro de 1938. 

Prestando serviço militar desde 1937 manitoetou-

se nele alienação mental, em virtude de qual foi desligado. 

Apresentando-se ao serviço, no poucie ser acei-

to, em taco de seu estado. 

Pelos elementos constantes dos autos, verifica-

as que, desde sua ezo1uao do Ex&rcito, tem vivido internado, 

em estado da invalidez mental. 

Como os exames procedidos pela Caixa no conclu-

em pela Incapacidade definitiva, por julgarem os médicos our-

vel o paciente, entende a Junta Administrativa não ser caso de 

aposentadoria. 

No há como negar o estado de invalidez, cone-
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tetado, desde logo, e perdurando, como o demonstram as provas 

doe autos. 

E 8* o estada de invalides A inconteste, a coa 

cesso do benefício ao 1mp5o, com as prudentes revis es 35-

gata. 

quanto i data a contar da qual dove vigorar o 

benefício, a jurtaprud6noia tem distinguido duas znodu3. 4*t1ea 

de des ligamentos um autorizado pele Caixa, apis e eonoess o 

de benefício )e outra feito pela empresa, pelo imperativo do 

fatos. 

.uando o associado requer o benefício ainda em 

serviço, seu pagamento conta-ao da data cm que a empresa o de& 

liga, ap a receber oom nioaç o de SWL apoaentadorta, mas se o 

pedido  feito já o asoc ado afastado do servIço, cabe, ape-

nas, verifiosr seu estado e, 00n3tatuda a invalidez, a aposen-

tdovia d,ve vigorar, desde logo , tewJ.o reuolvido este Canoa-

lho que seu in(eio dov  rroa ndorEL data do podido, por ser 

aae a primeira ranifesta95o do interessado. 

No caso doa autos é, porém, posa vel levar mato 

longe o preeunç o do ostado de invalides do paciente, porque 

fatos mate remotos já deTnonstruvsrn incapacidade: pua exolua o 

do Ex rotto, a trapo as bilidado do z'easawuir as íunç es, tendo, 

como conaeq noia, a intornaç o o a tntordtq o requenid  e de-

cretado; so olementoa bastantes para provar a aituaç o de iii 

validez mesmo antes do pedido. 

Alega-s., por outro lado, que o roa-arco está 

fora do prazo, visto ter sido rÀpre3antado muito tempo dee e 

de publicado o acor do, mas o interessado é absolutamente tu 

capaz, como o provam os cautos, no correndo, contra ele, proa 

crtç o ou decadência de direito. 



M. T. I. C.  J. T. -  CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

logo poeto, 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ie 

ao plena, por unanimidade de voto s,-conhecer do recurso, para, 

de merl.ti e, dar-lhe provimento  determinando o pagamento da apa 

80ntad0r'ia a partir de data em que o recorrente roi desligado 

do Ezi'o&to Nacional e considerado inoapa. 

Rio de Janeiro, 15 de junho tio 191.3. 


